
INFORMATIVO EXTRA ABCVP
PROCESSO INSS - RETENÇÃO 11%

 
    De acordo com entendimento da Juiza da 8ª Vara Federal do Rio de Janeiro, foi 
cedida liminar amparando as empresas associadas, a não reter os 11% sobre o valor 
bruto da nota fiscal ou faturamento de prestação de serviços, mantendo o 
recolhimento tributário pelo simples, até que ocorra decisão contraria a esta decisão.
 
    Em ocorrendo dúvida quanto a veracidade da setença fornecida por copia xerox, fica 
a disposição do associado o site da Justiça Federal ( - consultas 
processuais - digitar o nº do processo) para conferencia dos atos judiciais constante na 
copia fornecida.
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